Projeto de Lei nº  ,  de agosto de 2014.

Altera a redação do artigo 1º da Lei 2104/2002 – para PROIBIR O TRÁFEGO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ARGILA SEM A DEVIDA COBERTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

AMARILDO ANTONIO ZORZO, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterada a redação do artigo 1º e respectivo parágrafo da Lei Municipal de nº 2104, de 16 de agosto de 2002, para constar o seguinte:

Art. 1º Fica proibido o tráfego de veículos destinados ao transporte de argila, esmalte, materiais de construção, terra, entulho, aparas de papel e sucatas, sem a devida cobertura, por comprometer o meio ambiente, afetando a qualidade do ar e ocasionando o derramamento de detritos nas vias públicas, bem como a suspensão de partículas sólidas no ar.

Parágrafo Primeiro - A cobertura para esses veículos deverá ocorrer mesmo quando descarregados, vez que após a descarga permanecem resíduos, no interior da carroceria dos veículos.

Parágrafo Segundo - consideram-se materiais de construção areia e pedra com carga completa.

Art. 2º –  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis
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Cordeirópolis, 14 de agosto de 2014.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores


Temos a satisfação de submeter a apreciação do supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de lei substitutivo ao projeto de lei de nº 35/2014, de 16 de julho de 2014,  que ostenta em seu bojo: dispor sobre a proibição do trafego de veículos destinados ao transporte de argila sem a devida cobertura e dá outras providencias, ampliando os efeitos da Lei Municipal de nº2104/2002, conforme alteração na redação do artigo primeiro.


O Brasil possui um grande potencial mineral. Em nossa região há uma grande área de argila que se presta à industria cerâmica. São recursos que se de um lado trazem prosperidade para a região, trazem, sérios problemas de natureza ambiental, causando impactos consideráveis ao meio ambiente, e principalmente, pelos danos que causa à saúde da população.


A Constituição Federal, no art. 23, VI, atribui como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios " proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas". 


Segundo o Art. 225 da Constituição de 1988, todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.


Portanto, como se vê, esta iniciativa, Senhor Presidente e Vereadores, motiva-se pelo constante uso dos logradouros públicos, ruas, estradas e rodovias de nosso município, por veículos que diariamente transportam argila no território do Município de Cordeirópolis. Nossa cidade hoje figura no setor de alerta, devido a extração e transporte de argila material essencial ao uso cerâmico, atividade que vem ocorrendo há anos, e que se intensificou ultimamente, devido ao desenvolvimento e progresso do setor em nossa região.
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Várias medidas foram adotadas visando sanar tais adversidades, mesmo assim, há a necessidade de-se estabelecer o mais urgente possível, regras que disciplinem o trafego de veículos destinados ao transporte de argila sem a devida cobertura, por isso estamos propondo medidas necessárias a gestão da preservação do meio ambiente, bem como da fiscalização e punição que se fizerem necessárias.


Por outro lado, procuramos condensar no Projeto ora encaminhado a Vossas Excelências, procedimentos que julgamos benéficos e necessários ao Município e solicitamos dos Nobres Legisladores, o aval necessário dessa Colenda Câmara Municipal, na aprovação do projeto em epígrafe.


Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa de Leis onde se aflora a seriedade, o cuidado, a preocupação com o bem estar da população como um todo.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto.


Diante do exposto acima, requeremos que a matéria em epigrafe tenha seu tramite em regime de urgência, tudo de conformidade com o "caput" do artigo 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, de 05 de abril de 1990.

Exposto os motivos que nos levaram a apresentar este projeto, solicito o beneplácito desta Egrégia Edilidade e aproveito para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
